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PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 15.002/2025-DL

DISPENSA ELETRGNICA DE LICITAcAo N9

15.002/2025-DL

A Cemissao de Contratagao da Service Autonomo de Agua e Esgoto - SAAE.
consoante autorizagao do(a) llustn’ssimo(a) Senhor(a) MAYKON ‘FELIPE BRETO DA
SILVA. Ordenador de Despesas da Servico Autonomo de Agua e Esgoto - SAAE, vem
apresentar justificativas concernente. a dispensa eletronica de Eicitagéo, para
atendimento do objeto demandado no Processo Administrativo supracitado.

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a Contratagao
de empresa especializada para aquisigao de material bacterioiégico destinado a
realizagéo de anélises da qualidade microbioiégica da égua conforme as
necessidades do Servigo Autonomo de Agua e Esgoto do Municipio de Canindé/CE,
junto a MEDLAB PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES E LABORATOREAIS LTDA.

Apés anaEise da propOsta apresentada eietronicamente peia indigitada
proponente, verificamos que atende as necessidades do(a) Servico Autonomo de
Agua e Esgoto ~ SAAE, visando atender a demanda da ediiidade. restando, portanto,
caracterizada a oportunidade, conveniéncia e necessidade da presente contratagéo.

II - DA DISPENSA DE LICITACIXO

O Processo administrativo de dispensa de Iicitagao esté devidamente
instruido e autuado com os elementos necessaries a sua instauragao, incluindo:

a) Exposigao de motivos firmada atestando as necessidades de
contratagéo, acompanhada do termo de referéncia/projeto basico; ék
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b) Documentos comprovando a habiiitagao juridica, regularidade fiscai
e trabaihista do future contratado:

C) Estimava de despesas;

d) Pesquisa de pregos:

e) demonstragao da compatibiiidade da previsao de recursos
orgamentarios com o compromisso a ser assumido:

f) comprovagao de que o contratado preenche os requisites de
habiiitagao e qualificagao minima necesséria;

7“ g) Razao da escoiha do fornecedor;

h) justificativa do prego.

A partir dal' passamos a mencionar as razées para que a presente dispensa
de iicitagao seja formalizada nos termos da Lei.

Mogéss GERAIS

As aquisigées e c0ntratag6es pL’Jbiicas seguem, em regra, o principio do dever
de iicitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituigao. Porém. o comando
constitucionai ja enuncia que a iei poderé estabeiecer excegées a regra gerai, com
a expressao “ressaivados 05 cases especificados na Iegisiagéo".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXi da
Constituigao Federal de 1988, no qua! determina que as obras, os servigos, compras
e alienagoes devem 0correr por meio de iicitagées.

A'Iicitagéo foi o meio trazido para a Administragao PL’ibiica, via aprovagao e
sangao de iei na esfera federal, para tomar isonémica a participagao de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos érgaos
pUbiicos acerca dos servigos disponibiiizados por pessoas fisicas e/ou pessoas
juridicas nos campos mercadoiégicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e :
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa as contratagées. \%

Para meihor entendimento, vejamos o que dispoe o inciso XXI do Artigo 37 da
CF/1988:
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XXl - ressalvados os casos especificados na
legislagéo, as obras, servigos, compras e alienagoes
seréo contratados mediante processo de licitagéo
publica que assegure igualdade de condigoes a todos
os concorrentes, com Clausulas que estabelegam
obrigagées de pagamento, mantidas as condigoes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitiré as exigéncias de qualificagao
técnlca e economica indispensaveis a garantia do
cumprlmento das obrigagoes.

Portanto, a lei podera criar hipéteses em que a contratagao seré feita de
forma direta. O novo reguiamento geral das licltagées, a Lei n° 14.133 de 01 de
abril de 2021. a exemplo da Lei n° 8.666/93, também prevé 05 cases em que se
admite a contratagéo direta, podendo a licitagao ser dispensével ou inexigi’vel.

A nova Lei de Licitagoes, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe
lnovagées diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitagéo em seu
artigo 75, lnciso ll, que asslm preconizou:

contratagoes diretas.

Da Dispense de Licitagao

0 art. 75, lnciso ll. da Lei n9 14.133/2021 permlte a
contratagéo direta, por dispense de licitagéo, para
outros servigos e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regulamento. Com a
publicagao do Decreto n9 12.343, de 30 de dezembro
de 2024. 05 valores da Nova Lei de Licitagoes foram
atuaiizados, passando 0 limite do art. 75, inciso il, a
ser de R$ 62.725.59, (sessenta e dois mil, setecentos
e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

Essa atuallzagao, prevista no art. 182 da Lei nQ 14.133/2021, é obrigatoriamente
divulgada no Portal Nacionai de Contratagoes Pablicas (PNCP), garantindo que os
orgaos e entidades da administragao pL’lblica utilizem os valores corrigldos em suas
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Dessa forma, quaiquer contratagao de outros servigos e compras dentro desse
limite poderé ser realizada por dispense de iicitagéo, desde que observados os
principios da impessoaiidade, moraiidade e eficiéncia, bem como a vantajosidade
para a administragéo pt’ibiica.

REALIZAn DE Licn'Aciio NAS HIPOTESES EM QUE é PERMITIDA A
CONTRATAc/‘io DIRETA

Configurada a permissao legislative de se contratar diretamente, cabe a0
gestor a iivre escoiha de se reaiizar ou néo o certame iicitatério. Ainda que se
justifique que a Iicitagao seria 0 meio mais adequado a resguardar a isonomia e
impessoalidade na contratagao, cumpre ressaivar que, apesar de viévei, o processo
iicitatério possui um alto custo administrative (até por ser conhecidamente mais
demorado}, sendo improvavei que a economia a ser obtida seja suficiente para
cobri—io, aiém de ser um procedimento mais demorado.

Por fim. aprofundando—se a anaiise, néo constitui a iicitagéo um fim em si
mesmo, de forma que o dever de iicitar precisa ser aplicado em consonancia com
05 demais principios apiicéveis a Administragéo. A Lei n° 14.133 de 1 de abril de
201 traz grande quantidade de novos principios para reger as licitagoes e 05
contratos administrativos. Os novos principios estao grifados abaixo, no trecho do
artigo 59 do seu texto:

Art. 59 Na aplicagao desta Lei, serao observados os
principios da iegaiidade, da impessoaiidade, da
moraiidade, da pubiicidade, da eficiéncia, do
interesse pijbiico, da probidade administrativa. da
iguaidade, do pianejamento, da transparéncia, da
eficécia, da segregagéo de fungoes, da motivagao, da
vincuiagéo ao editai, do julgamento objetivo, da
seguranga juridica, da razoabilidade, da '
competitividade, da proporcionalidade. da ceieridade,\5§3 7
da economicidade e do desenvoivimento nacionai
sustentévei, assim como as disposigoes do Decreto—
Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 1.:
Introdugao as Normas do Direito Brasiieiro).
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05 objetivos da iicitagéo, que na Lei n° 8.666/93 sao chamados de finalidades
da iicitagao, atuaimente, pela Lei n° 14.133/2021, 550 05 que seguem: , .

a) Garantir a observéncia do princfpio constitucional da isonomia;

b) Selegéo da proposta mais vantajosa para a administragéo;

c) Promogao do desenvoivimento naciona! sustentavel.

d) A Nova Lei de Licitagoes mantém a mesma ideia e traz dois novos
objetivos:

e) Assegurar a selegéo da proposta apta a gerar o resuitado de
contratagéo mais vantajoso;

f) Assegurar tratamento isonémico;

g) lncentivar a inovagéo e o desenvotvimento nacionai sustentével;

h)Justa competigao;

i) Evitar contratagées com sobreprego, com pregos manifestamente
Enexequa’veis e superfaturamento.

Portanto, para que néo afronte outros princfpios aplicéveis a gestao pL’Jblica,
deve o administrador. nas hipoteses de dispensa de {Ecitagam selecionar a melhor
proposta, utilizando—se de outras formas capazes de resguardar a isonomia e a
impessoaiidade da contratagao.

Deve o administrador observar o principio da anualidade do orgamento.
“Logo, néo pode o agente pOblico justificar o fracionamento da despesa com vérias
contratagoes no meSmo exercfcio, sob modaiidade de iicitagao inferior ‘aquela
exigida peio totai da despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de
planejamento.” - Manual TCU.

Cumpre destacar que esses iimites nao devem ser considerados
isoladamente para cada contratagéo. A0 contrério, devem ser somadas parcelas de
um mesmo objeto e objetos de mesma natureza, sendo que no caso de obras e
servigos, aqueies executados no mesmo local, A nova Lei tenta conferir maior
seguranga jun’dica a0 gestor, dando um norte quanto ao perfodo a ser considerado
e ao conceito de objetos de mesma natureza, consoante previsao do art. 75, § l9.

Esta orientagao abaixo foi consagrada também em pubiicagao oficial do TCU
intitulada Licitagoes e Contratos ~ Orientagées Basicas, Brasifia. Vejamos:
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”E vedado o fracionamento de despesa para adogao
de dispensa de licitagéo ou modalidade de licitagao
menos rigorosa que a determinada para a totalidade
do valor do objeto a ser licitado. Lembre—se
fracionamento refere—se ‘a despesa."

"Atente para o fato de que. atingindo o limite
legalmente fixado para dispensa de licitagao, as
demais contratagoes para servigos da mesma
natureza deverao observar a obrigatoriedade da
realizagéo de certame licitatério, evitando a
ocorréncia de fracionamento cle despesa." Acérdao
73/2003 - Segunda Cémara.

"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio
planejamento para todo o exercfcio, Iicitando em
conjunto materials de uma mesma espécie, cujos
potenciais fornecedores sejam os mesmo, de forma a
racionalizé—las e evitar a fuga cla modaiidade
licitatéria prevista no regulamento préprio por
fragmentagao de despesas" Acérdao 407/2008 —
Primeira Cémara.

DISPENSA DE LICITACAO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 14.133/2021 de
01/04/2021, PARA COMPRAS E SERVICOS

Conforme a Lei Federal acima mencionada ficou alterado o valor para a
dispensa de licitagao 0 art. 75, inciso ll, da Lei n9 14.133/2021 permite a
contratagao direta, por dispensa de licitagao, para outros servigos e compras cujo
valor seja inferior a0 limite estabelecido em regulamento. Com a pubiicagao do
Decreto n9 12.343, de 30 de dezembro ole 2024, 05 valores da Nova Lei de
Licitagées foram atualizados, passando o iimite do art. 75, inciso ll, a ser de R$
62.72559, (sessenta e dois mil. setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta 8 nova
centavos)., cabendo registrar que 0S referidos vaiores serao dupiicados para
compras. obras e servigos contratados por consércio pt'Jblico ou por autarquia ou
fundagao qualificadas como agéncias executivas na forma da lei.
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Trata-se da hipétese de dispensa de licitagao mais comum na rotina do
administrador publico. sendo um importante instrumento de gestéo, pols permite
atender ‘as demandas de caréter e eventual, muitas vezes urgentes.

A correta caracterizagao da dispensa em razéo do valor pressupoe uma rica e
criteriosa pesquisa de pregos no mercado, como forma de combater a tendéncia de
05 pregos se aproximarem do valor limite da contratagao ou, em outras palavras,
evitando que o procedimento. por ser menos formalista, induza o sobreprego.

De fato, os fornecedores, ao vislumbrarem a possibilidade de se obterem
ganhos maiores em um processo no qual a competigéo é mais limitada, tendem a

7m inflar suas propostas, induzindo a administragao a uma contratagéo antieconomica‘

Nas paiavras do doutor Margai justen Filho (2004, p. 236)1,

”A pequena relevéncia economica da contratagéo
nao justifica gastos Com uma licitagéo comum. A
distingao legislative entre concorréncia, tomada de
pregos e convite se filia néo so a dimensao
economica do contrato. A lei determinou que as
formalidades prévias deveréo ser proporcionais as
peculiaridades do interesse e da necessidade
pi’iblica- Por isso, tanto mais simples serao as
formalidades e mais rapido o procedimento
licitatorio, quanto menor for o valor a ser despendido

Ar peia Administragao dlica." '

Por fim. na inteligéncia de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em Contratagéo
Direta sem licitagéo, Ed. Brasilia Juridica, 5a Edigéo, p. 289:

"Para que a situagao possa implicar dispense d‘
Iicitagéo, deve o fato concrete enquadrar—se 11M
dispositivo legal, preenchendo todos os requisites.
Nao é permitido qualquer exercicio de criatividade a0
administrador, encontrando-se as hipéteses de
licitagao dispensével previstas expressamente na lei, _
humerus dausus, no jargéo juridico, querendo {
significar que sao aquelas hipéteses que 0 legisiador
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expressamente indicou que comportam dispensa de
Eicitagéo".

A lei autoriza a contratagao direta quando 0 vaior envolvido for de pequena
relevancia economica para 563 iniciar um processo licitatério e sendo assim presente
contratagao atende a0 disposto no Art. 75, inciso H da Lei Federal 14.133/2021.

REQUISITOS MiNIMOS PARA UM PROCESSO DE DISPENSA DE LICITACAO

:- ELABORAQAO DO TERMO DE REFERENCIA E/OU PROjETO BASICO
Apesar de menos formalista, em comparagéo com o processo Iicitatorio, o

processo administrative para compra e/ou contratagao por dispensa de ficitagao
possui va’rios requisitos essenciais ao alcance de suas finaiidades de forma eficiente
e econémica. ‘

Na verdade, o processo de dispensa de licitagéo neste caso, muito se
assemelha a fase interna de uma licitagao. A elaboragéo das especificagées
técnicas do objeto e das condigoes da contratagéo ou fornecimento constitui
elemento essencial na condugéo de qualquer processo administrative para
contratagéo.

A sua importéncia esté assim definida na nova Lei de Licitagoes, capitulo

7,“ H - Fase Preparatoria, artigo 18, o qua! dentre diversos Encisos, descrevemos
aiguns, senéo vejamos:

Lei n9 14.133/2021

CAPETULO H - DA FASE PREPARATCRIA

Segéo | .. Da lnstrugao do Processo Licitatério

I
Art. 18. (...) ' .3\%
(...) K

1| — a definigao do objeto para o atendimento da i,
necessidade, por meio de termo de
referéncia,"anteprojeto, projeto ba’sico ou projeto {
executive. conforme o caso;
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IH — a definigao das condigées de execugao e
pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condigées de recebimento;

1V - o orgamento estimado, com as composigées dos
pregos utilizados para sua formagao;

(...)
VI - a elaboragao de minuta de contrato, quando
necesséria, que constaré obrigatoriamente como
anexo do edita! de Eicitagéo;

VH - o regime de fornecimento de bens, de prestagao
de servigos ou de execugao de obras e servigos de
engenharia, observados os potenciais de economia
de escaia;

(...)
1550 se deve a0 fato de que o térmo de referéncia (ou projeto bésico) contém

as principais informagées referentes ao objeto, as quais servirao de parémetro
tanto para o julgamento das propostas (e escolha da proposta mais vantajosa),
quanto para a formalizagao e execugao do contrato ou fornecimento.

jUSTIFICATIVA DA AQUISIcAo E/OU CONTRATAQAO

A justificativa da contratagao, efaborada peia unidade requisitante,
especificou as razées de fato e de direito que fundamentam a demanda da
contratagéo que se pretende contratar, apontando claramente os beneficios a
serem aicangados peia contratagao.

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratagéo se
encontra pienamente adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da
dispensa de Eicitagéo seria a meihor (ou Onica) soiugao capaz de satisfazer as
necessidades do(a) Servico Autonomo de Agua e Esgoto - SAAE.

Esse mesmo suporte fético de que utiiiza o gestor para justificar 9535
contratagao também serviré de base para a caracterizagao da hipétese de dispensa
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ou inexigibilidade verificada no caso concreto, a exemplo da contratacéo
fundamentada no Art. 75, inciso il da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021.

DA RAZIKO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 0U EXECUTANTE

A proponente MEDLAB PRODUTOS MEDlCOS HOSPITALARES E
LABORATORIAIS LTDA foi seiecionada através de dispense eietrénica de iicitagéo,
apresentando sua proposta compativel com a realidade dos precos praticados no
mercado em se tratando de produto ou servigo similar, , tendo inclusive a
proponente comprovado de que preenche os requisites de habilitagéo e qualificacéo
minima necesséria. Portanto, poderé a Administracéo adquiri—lo sern qualquer
afronta é. iei de regéncia dos certames licitatérios.

jUSTIFICATIVA DO PRECO

Procedeu—se a dispensa de iicitacéo na forma eietrénica, concluindo a0 finai
da sesséo pL’Jblica que a proposta mais vantajosa foi apresentada pelola)
proponente MEDLAB PRODUTOS MEDiCOS HOSPlTALARES E LABORATORlAlS LTDA,
inscrita no CNPJ/MF Ng 52.808.923/0001-78, com o valor de R$ R$ 47.600,00
(quarenta e sete mil. seiscentos reais).

DECLARAcAo DE DISPENSA DE LiCITAn

A Comisséo de Contratagéo do(a) Servico Autonomo de Agua e Esgoto -
SAAE, no uso de suas atribuicées Iegais e. considerando’ o que consta deste
processo administrativo, vem emitir a presente Declaracéo de Dispense ole
Licitagéo, fundamentada no Art. 75, inciso ll da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de
2021, para a contratacéo pretendida através da proponente MEDLAB PRODUTOS
MEDECOS HOSPITALARES E LABORATOREAIS LTDA, inscrita n0 CNPJ/MF N97
52.808.923/0001-78.

E, sendo assim comunicamos 53(a) Sr(a) MAYKON FELIPE 'BRlTO DA SILVA da
presente declaracéo, para que se proceda é anélise dos procedimentos adotados e/~
a devida ratificagéo e. pubiicidade da Dispense de Licitagéo. ~ i!
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Este é o entendimento da Comisséo de Contratagéo, peias razées expostas
neste documento, o quai sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja
encaminhada é assessoria juridica, para a elaboragéo de parecer sobre o assunto.

Canindé/CE, 24 de margo de 2025
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